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De 16 de Abril de 1991

DESAFETA BEM DE USO COMUM, AUTORIZA SUA

ALIENAÇÃO lmDIANTE nWESTIOURA E DÁ OU

TRÁS PROVIDÊNCIAS"

ZAÀR DIAS DE GÓES, Prefeito do Muni.cípi.o

íe Pi.lar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

;romulga a presente Lei :

ART. le - Pica desafetado dos bens de uso

comum do povo , passando a inte-

grar os bens dominiais do Município, o seguinte imóvel:

Sistema de Lazer 2 do Loteamento Recanto

Paraíso, situado neste Município de Pilar

do Sul, com,as seguintes característi.cas,

confrontações e medidas:"O perímetro ini-

cia-se no ponto denominado 9-1, esta foca
llzado na Rua José Antonio de Barras; des

te ponto segue em Teta pelo alinhamento

da Rua José Antonio de Barras, na exten

ção de 8,70 metros, atingindo o ponto de

curva, confrontando com a Rua rosé unto -

nio de Berros; deste ponto segue em curva

com desenvolvimento de 2,35 metros, atin-

gindo o ponto de tangência, confrontand(3,b
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com as Ruas rosé Antonio de Barcos e Del

fino Ferreiro dos Santos; deste ponto se-

gue em Teta pelo alinhamento da Rua Dela
no Perfeita dos Santos, na extensão de

53,73 metros, atingindo a divisa da Fai.xa

não Edificável, confrontando com a Rua

Delfino Perfeita dos Santos; deste ponto

deflete à esquerda e segue pela divisa da

Faixa não Edificável, na extensão de 4,63

metros, atingindo a divisa da Sra. Rira

Aparecida de Carvalho, confrontando com

Faixa não Edificável; deste ponto deflete
à esquerda e segue pela cerca, na exten -

são de 57,20 metros, confrontando com pr9
priedade da Sra. Rira Aparecida de Carva-
lho; atingindo assim o ponto inicial des-

ta descrição, abrangendo uma área de

412 , 10 metros quadrados

P

ARTE 2e - Fica autorizada a Prefeitura Mu

nicipal de Pilar do sul, a alia.
nar o em dominial supra descrito, mediante investidura, ao sr. Jg
sé Paulino de Carvalho, desde que o adquirente pague a importân -

cia de Cr$ 313.995,00 (trezentos e treze mil, novecentos e noven-

ta e cinco cruzeiros) , devidamente corrigida pela Taxa Referen -

cial Diária (T.R.D.) , a parti.r da data da avaliação, até a data

da lavratura da escritura .

Parágrafo le - A alienação far-se-á me

diante escritura pública ,
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no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

publicação da presente Lei.

parágrafo 2Q - O adquirente deverá reco -
Iher, previamente e à vis-

ta, a importância constante da avaliação

aos cofres públicos .

ART. 30 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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Registrada e publicada na Secretaria da

?refeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
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